
1. OBJETIVO

1.1. O Prêmio Abrapp de Sustentabilidade é uma ini-
ciativa da Comissão Técnica Nacional de Sustentabili-
dade (CTNSUS) da Associação Brasileira das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp) e 
tem como objetivo estimular, compartilhar, certi� car 
e premiar as melhores práticas envolvendo questões 
ambientais, sociais, econômico-� nanceiras e de gover-
nança no âmbito das atividades das Entidades Fecha-
das de Previdência Complementar (EFPCs).

1.2. Trata-se de concurso de cunho exclusivamente cultu-
ral, respaldado pelo artigo 30 do Decreto 70.951/72, 
sendo dispensada a obtenção de autorização.

1.3. O Prêmio Abrapp de Sustentabilidade visa distinguir 
e reconhecer as entidades que contribuíram de forma 
destacada na adoção de práticas sustentáveis envolven-
do questões ambientais, sociais, econômico-� nanceiras 
e de governança no âmbito das atividades das EFPCs.

1.4. Serão premiados até cinco (5) casos práticos, sendo 
um (1) para cada categoria descrita no item 2.2. Des-
ta forma, a quantidade de vencedores deste certame 
poderá oscilar entre zero (0) e cinco (5) EFPCs contem-
pladas e premiadas pela Comissão Julgadora, desde 
que habilitadas em suas respectivas categorias e cum-
prindo todos os requisitos deste regulamento.

1.5. Os casos práticos deverão abranger conceitos e dimen-
sões de sustentabilidade relacionados no item 4.8.

1.6. Público Alvo: Entidades Fechadas de Previdência Com-
plementar (EFPCs) � liadas à Abrapp.

1.7. Comissão Organizadora: Comissão Técnica Nacional 
de Sustentabilidade (CTNSUS) da Abrapp.

2. CATEGORIAS

2.1. Poderão concorrer casos práticos em implementação 
ou já implementados. 

2.2. Será premiado o melhor caso prático, de autoria de 
uma EFPC, em cada uma das seguintes categorias:

2.2.1. Grupo A (Ativos acima de R$ 15 bilhões);

2.2.2. Grupo B (Ativos acima de R$ 2 bilhões até 
R$ 15 bilhões);

2.2.3. Grupo C (Ativos acima de R$ 500 milhões até 
R$ 2 bilhões);

2.2.4. Grupo D (Ativos acima de R$ 100 milhões até 
R$ 500 milhões);

2.2.5. Grupo E (Ativos até R$ 100 milhões).

Parágrafo Único. A delimitação dos grupos acima descri-
tos se fundamenta em estudo PREVIC disponível no 
link www.previdencia.gov.br/srie-de-estudos. O en-
quadramento das EFPCs nas categorias acima descritas 
será baseado pela data base do consolidado estatístico 
da Abrapp, ranking de classi� cação das EFPCs divul-
gado no site www.abrapp.org.br (Opção: Estatísticas 
/ Consolidado Estatístico).

2.3. Cada EFPC poderá participar com apenas um caso 
prático.

3. INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas 
no período de 20 de maio de 2015 a 23 de junho 
de 2015, acessando o banner disponível no portal da 
Abrapp (www.abrapp.org.br).

3.2. Para formalizar a inscrição, os candidatos deverão 
enviar o relato do caso prático com identi� cação da 
Entidade e de seus representantes, período do case e 
� cha de inscrição devidamente preenchida, até o dia 
23 de junho de 2015.

Parágrafo Único. Os casos enviados deverão obedecer 
às normas estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). Deverão ser digitados em 
língua portuguesa, espaço duplo entre linhas, corpo 
12, fonte Arial; margem esquerda e superior de 3 cm, 
direita e inferior de 2cm; formato A4 e deverá, ainda, 
ser apresentada em um número de páginas entre 05 
e 29, em formato PDF, incluindo os anexos.

3.3. Os participantes serão noti� cados via e-mail sobre a 
inscrição no prazo de 24 horas. Na falta de con� rma-
ção eletrônica da inscrição, o candidato deverá entrar 
em contato pelo e-mail secretariageral@Abrapp.org.
br, até três dias úteis da data da inscrição. Não será 
considerada a participação daqueles que não recebe-
rem tal con� rmação eletrônica.

3.4. Para concorrer ao prêmio, somente serão considerados 
casos práticos de caráter disciplinado no item 4.8, edi-
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tados em língua portuguesa, publicados em território 
nacional. 

3.5. Não serão aceitos casos de caráter técnico-cientí� co, 
conteúdos de natureza político-partidária, publicitária 
ou comercial, ou ainda matérias pagas.

3.6. O ato de inscrição implicará na aceitação integral dos 
termos deste Regulamento que estará disponível no 
portal da Abrapp (www.abrapp.org.br). 

4. JULGAMENTO

4.1. Os casos práticos inscritos no prêmio serão habilitados 
pela Comissão Julgadora, a � m de atender ao disposto 
no item 1.3.

4.2. São critérios para não habilitação:

a) não observância de quaisquer das exigências deste 
Regulamento;
b) identi� cação de plágio;
c) declarações inverídicas.

4.3. Após a etapa de habilitação, os casos práticos habilita-
dos serão avaliados pela Comissão Julgadora e os me-
lhores casos práticos, em suas respectivas categorias, 
serão por ela escolhidos, conforme item 1.4.

4.4. A Comissão Julgadora será composta por até 5 mem-
bros, sendo 1 membro nato originário da Abrapp e 
por até mais 4 membros recomendados pela Comis-
são Técnica Nacional de Sustentabilidade da Abrapp 
e homologados pela Diretoria da Abrapp.

Parágrafo Único. O membro nato será o ocupante do car-
go de Superintendente da Abrapp. Os demais mem-
bros recomendados pela Abrapp citados no caput 
serão escolhidos na condição de convidados, todos 
personalidades de reconhecida competência na área 
de sustentabilidade, sem vínculo empregatício ou rela-
ção contratual com quaisquer das EFPCs, concorrentes 
ao prêmio, ou mesmo com a Abrapp.

4.5. As decisões da Comissão Julgadora serão tomadas por 
maioria de votos. Na primeira reunião da Comissão 
Julgadora será eleito seu presidente para condução 
dos trabalhos.

4.6. Poderão ocorrer uma ou mais reuniões da Comissão 
Julgadora, presencial e/ou por videoconferência, para 
alinhamento do entendimento sobre o assunto. A vo-

tação será aberta no âmbito da Comissão Julgadora 
e por manifestação dos seus respectivos membros.

Parágrafo Único. Serão realizadas rodadas de votação, 
conforme o grupo de candidatos para cada categoria, 
e apurados os votos imediatamente após cada votação.

4.7. A seleção observará o conteúdo dos casos práticos ins-
critos e a conformidade com os objetivos do prêmio.

4.8. A abrangência de temas e conteúdos de cada caso 
prático deverá observar o atendimento a, pelo me-
nos, um dos conceitos e dimensões abaixo elencados, 
inerentes aos Temas Abrapp contidos no Guia para 
Elaboração de Relatórios de Sustentabilidade para 
EFPCs (disponível no site sistemas.abrapp.org.br/sus-
tentabilidade):

a) Governança, Compromissos e Engajamento;
b) Responsabilidade pelo Serviço;
c) Práticas Trabalhistas e Trabalho Decente;
d) Sociedade;
e) Temas Econômicos;
f) Direitos Humanos;
g) Meio Ambiente.

Parágrafo Único. As EFPCs deverão ainda enquadrar seu 
caso prático a, no mínimo, um dos Temas Abrapp 
disponibilizados no Guia supracitado. Para melhor vi-
sualização, será disponibilizada no portal Abrapp uma 
Tabela Simpli� cada com os Temas Abrapp.

4.9. São critérios para avaliação dos casos práticos aderen-
tes ao item 4.8:

a) adequação e aderência ao tema;
b) conteúdos apresentados;
c) coerência no desenvolvimento e na organização do 
caso prático;
d) atualização das informações de melhores práticas 
sustentáveis;
e) criatividade, inovação e utilização de recursos na 
concepção e implementação do caso prático.

4.10. Da pontuação dos casos práticos:

4.10.1. Os casos práticos receberão pontuação, de um (1) 
a cinco (5), no conteúdo constante do item 4.8 e em 
cada um dos critérios de� nidos no item 4.9;

4.10.2. Será atribuído peso cinco (5) ao item 4.8, perfazen-
do, por conseguinte, uma nota máxima atingível de 
vinte e cinco (25) pontos no conjunto do item 4.8 (N1);
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4.10.3. Será atribuído peso um (1) para cada subitem (a, b, 
c, d, e) do item 4.9. Desta forma, cada subitem (a, b, c, 
d, e) poderá atingir até cinco (5) pontos, atribuindo-se 
uma nota máxima possível de vinte e cinco (25) pontos 
para o conjunto do item 4.9 (N2); 

4.10.4. A nota geral por avaliador (NGa) poderá alcançar, 
portanto, até cinquenta (50) pontos, composta pelo 
somatório da pontuação descrita nos itens 4.10.2 e 
4.10.3, expressa pela fórmula e pela tabela a seguir:

NGa = N1 + N2

Item Abrangência de Temas Pontos Peso
Máximo 
no Item

Total

4.8
(N1)

a) Governança, Compromissos e 
Engajamento;
b) Responsabilidade pelo Serviço;
c) Práticas Trabalhistas e Trabalho Decente;
d) Sociedade;
e) Temas Econômicos;
f) Direitos Humanos;
g) Meio Ambiente.

1 a 5
5

25
25

4.9
(N2)

a) adequação e aderência ao tema; 1 a 5 1 5

25

b)conteúdos apresentados; 1 a 5 1 5

c) coerência no desenvolvimento e na 
organização do caso prático;

1 a 5 1 5

d) atualização das informações de melhores 
práticas sustentáveis;

1 a 5 1 5

e) criatividade, inovação e utilização de 
recursos na concepção e implementação do 
caso prático.

1 a 5 1 5

Pontuação Total (NGa) 50

4.10.5. Cada caso prático receberá uma nota geral total 
(NGT) auferida pelo somatório das Notas Gerais por 
Avaliador, conforme fórmula abaixo:

NGT = NGa1 + NGa2 + NGa3 + NGa4 + NGa5

4.10.6. As notas gerais totais dos casos práticos serão le-
vadas para apreciação da Comissão Julgadora para 
homologação do trabalho vencedor.

4.10.7. Em caso de empate na votação pelo trabalho ven-
cedor, a Comissão Julgadora observará como critérios 
para desempate a maior nota nos seguintes itens:

1°) Item 4.9.e (criatividade, inovação e utilização de recur-
sos na concepção e implementação do caso prático);

2°)  Item 4.9.a (adequação e aderência ao tema);

3°)  Item 4.9.d (atualização das informações de melhores 
práticas sustentáveis);

Parágrafo Único. Em caso de permanência de empate após 
aplicação dos critérios de desempate acima descritos, a 
Comissão Julgadora decidirá o vencedor por maioria de 
votos, em consonância com os itens 4.5 e 4.6.

4.11. Serão divulgados somente os nomes das Entidades 
vencedoras.

4.12. As EFPCs poderão ter acesso apenas a sua respectiva 
nota geral total (NGT) em todos os temas analisados.

4.13. A Comissão Julgadora é soberana em suas decisões, 
não suscetíveis de apelo ou recurso. 

5. PREMIAÇÃO

5.1. A ABRAPP conferirá às EFPCs vencedoras em cada uma 
das categorias, Grupos A, B, C, D e E, um selo e um 
troféu, em solenidade a ser realizada por ocasião do 
Seminário ABRAPP de Sustentabilidade de 2015. 

5.2. As demais EFPCs inscritas e habilitadas receberão carta 
de agradecimento pela participação e apoio à iniciativa.

5.3. Os casos práticos premiados poderão ser objeto de pu-
blicação/divulgação, no todo ou em parte, em peças 
promocionais, livros, jornais, revistas, vídeos, � lmes, 
sites, catálogos e exposições ou outro qualquer meio 
de interesse geral ou de caráter cultural e educativo, 
no Brasil e no exterior, a critério da ABRAPP, inde-
pendentemente de qualquer licença, remuneração 
ou pagamentos ao autor, autores ou à EFPC, sendo 
obrigatório o crédito à autoria.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A Organização do Evento assumirá as despesas com 
passagens e hospedagem, respeitados os padrões e os 
limites por ela estabelecidos, para o comparecimento 
dos vencedores à cerimônia de premiação, no Semi-
nário ABRAPP de Sustentabilidade de 2015. 

6.2. A Organização do Evento custeará as despesas de 
deslocamento e hospedagem para a solenidade de 
premiação para apenas um (01) representante indica-
do pela Entidade premiada.

6.3. Caberá exclusivamente aos autores dos casos práticos 
inscritos qualquer responsabilidade perante terceiros, 
decorrente do conteúdo dos relatos.

6.4. Os casos omissos serão levados à apreciação da Dire-
toria da ABRAPP.
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